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% REQUERIMENTO 

bi Nt25/2023 APROVADO 
Providencie-se a respeito 

Sala das Sessões? dalI dO 

Senhor Presidente, ZA 
Nobres Pares, Pal 

PRESIDENTE 
  

O Município de Pirassununga, através dg Lei Municipal nº 5.391/2018 
disciplina as condições de recolhimento de veículos ou parte de componentes de estruturas de 
veículos abandonados nas vias ou logradouros públicos do município, porém, desde sua 
publicação a lei tem pouco aplicabilidade em razão da falta de estrutura para fiscalização e 
apreensão desses veículos. 

Uma reunião ocorrida entre o comando do 36º Batalhão de Polícia Militar 
do Interior e, os comandantes das cinco Companhias ficou definido que a partir do dia 9 de março 
de 2023, a Polícia Militar colocará em prática Operação de Fiscalização de Trânsito e Prevenção 
Primária com a remoção de Veículos Automotores nos municípios de Pirassununga, Limeira, 

Iracemápolis, Cordeirópolis, Araras, Conchal, Leme e Santa Cruz da Conceição. 

Tal medida trará muitos benefícios à saúde e segurança públicas de nosso 
município pois os veículos abandonados trazem riscos à população, sejam como possíveis 
criadouros do mosquito aedes aegypti, sejam como esconderijos de drogas, locais com risco de 
violência contra vulneráveis, além da poluição visual. 

Mais uma vez a Polícia Militar se coloca à disposição da sociedade não 
apenas na questão de segurança pública, mas contribuindo com interesses sociais e de saúde 
pública. 

Assim sendo, REQUEREMOS à Mesa, pelos meios regimentais, sejam 
consignados, nos anais dos trabalhos da presente sessão, votos de elevadas congratulações ao 
Comandante da 3 º Companhia do 36º Batalhão de Polícia Militar do Interior, Capitão PM 
Ricardo Henrique Teixeira Anversa, pela brilhante iniciativa, encaminhando-lhe cópia d 
presente para que tome conhecimento desta justa homenagem. 
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Sala das Sessões, 13 de imarço de 2023. Na 

A q 
a N Es 

7 | a g | Ny 

César Rap      
  


